
)
l'itr'rlL'1. .nl1\!( ti,.\j l::

PrnncunucA

CONTRATO \" 143t2022

CONTRATAÇ,\O DE EMPRESA PARA A REALIZAÇAO DF-

sHow anrisrlco Do cANToR ToNy GUERRA E For(Rn

SACODE, NA TRADICIONAL REVEILLON ]022, 
^ 

SI--R

REALIZADO NO DIA 3I DE DEZEMBRO 2022, NO ('OMPLF-XO

ruRÍsnco pRATNHA, MtNICIpro DE pIRACTTRUCA-p r.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, tle unr lado, o

ufltNtcÍpto DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal dc Cultura.

Turismo e Des. Econômico, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Praça José

Mendes de Morais, s/n, Edificio Usina de Cultura, Centro, CNPJ n" 06.553.81t710009-89.

neste ato representado pela Ilma. Sra. Maria da Luz Fonseca de Sousa, Secretária Municipal.

portadora do CPF: 5'17.583.003- 10, no uso da competência que lhe lbi atribuída

regimentalmente e, em sequência, designada simplesmente CONTRATANTE e, tle outro lado a

cmprcsa VILMAR ALMEIDA DOS SANTOS ruNlOR - ME (VR SOLUÇÔbS). in.'crit.r ntr

CNPJ: 3l .002.58ó/0001-57, com endereço na Quadra C, Conjunta Jardim de Alá l.n'' 78.

bairro Frei Higino, Parnaíba-Pl, por seu representante legal o Sr. Vilmar Almeida dos Santos

Júnior, portador do CPF 795.603.1 lt3-49, e daqui por diante denominada sitnplcsmente

CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO, por força do prcscntc

instrumcnÍo. conforme estabelecido na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" 0l I 2()ll.

Processo Administrativo n' 001.00t1320/2022, com fundamento no art. 25. tll da Lei n."

8.666. de 2l de junho de 1993 e suas posteriores e mediante as seguintcs cláusulas e

condições:

l.l Contratação, de empresa para a realização de show artístico do cantor Tony Guerra c

Forró Sacode, no tradicional Reveillon 2022 do município de Piracuruca, a ser realizado no

complexo turístico prainha.

1.2 Para a execução do objeto antcrior, â contratada se compromctc a exccutar os scguintes
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servrços.

b ) Dia 3 I - 12 - 2022 - Apresentação do cantor Tony Guerra e Fonó Sacode.

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor total de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos dc translado.

encargos trabalhistas e sociais com a mão de obra dos músicos, ECAD e equipamentos

necessários à perfeita execução do serviço contratado, ficando claro quc o Municipio nào sc

responsabilizará por nenhuma despesa além da contida na proposta.

2.3 Ficará por conta da CONTRATADA as despesas com alimentação e hospedagem rlos

músicos e cquipc técnica de apoio.

3.I Os recursos para aquisição do serviço, objeto deste Contrato, correrão à conta de Recursos

Próprios do Tesouro Municipal; SECR-ETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

DES. ECONOMICO;

4.1 Os serviços serão executados pela contratada, a qual responderá integrahnente pelas

obrigaçôes dele deconentes.

5.1 A vigência deste contrato será de 90 dias, contados a partir da assinalura do term<r

contratual.

5.2 As datas para apresentação do artista descrito na Cláusula Primeira objcto do prcscntc

Contrato será no dia 3l de dezenrbro de 2022. sendo que a aprcsentação do cantor será de uo
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3. CLÁU§ULA TERCEIRÀ - DA FONTE }E RECURSO

PROGRÀMA DE TRABAL}'O

4. QUARTA- DO REGIMEDE EXECUÇÃO

PRAZOÍJ

2. CL.â.IISULA Sf,GLT§DÀ * DO PREÇO
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mínimo 02 (duas) horas de duraçào;

5.3 O horário para início dos shows será designado previamente pela Contratante.

5.4 Se por motivo de força maior ou caso fortuito não for possível à realização do show na

data e horário fixado pela contratante, será designada uma nova data parâ aprescntaçào du

Banda contratada, scrn nenhum ônus para o Município.

ó.1 Os pagamentos pelos serviços serão efetuados após a realizâção do evento. pelo sctor

competente da contratante e obscrvado o disposto neste coftrato.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaçào da nota

fiscaVfatur4 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-PI. emitida

juntamente com recibo, cópia do contrato, acompanhada da rcspcctiva ORDEM t)F.

SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 40, inciso

XIV, alínea "a" da Lei 8.666193, combinado com o artigo 73, inciso [. do mesmo diploma

legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que aptesentarem incorreçôes serâo devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso. quaisquer ônus por

parte da Administração.

6.4 Nenhum pagamcnto scrá efetuado aos adjudicatários enquanto pcndente dc liquidação ou

qualquer obrigaçào financeira que lhe for imposta em vimrde de penalidade ou falta tle

execução do serviço.

6.5 O preço do Contrato é ineajustável, salvo alterações supervenienles na legislaçào vigentc

e dependendo da repacruação entre CONTTTATANTE e C0NTRATADA.

7. I Fica designado o servidor Cleyon Silva do Amaral, portador do C Pl': 035.240.61,1-3 5.

como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução tlo fornecirncnto.

7.2 O representantc anotará todas as ocorrências relacionadas com a cxccuçito do Contrato.

determinando o que Íbr necessário à regularização das falhas ou deÍêitos observados.
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7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçào por parte do

rcpresentantc, deverão scr solicitadas a seus superiores em tcmpo hábil para a adoçào tlls

medidas convenientes.

8.1 A fiscalização receberá os serviços e verificara se está de acordo com o Contratado:

ll.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabi)idade civil pcla qualidatlc

c scgurança da contratação que originou o presente ContÍato, e nem ótico-profissionr l pcla

pcrfcita execução do mesmo, dentro dos limites estabelccidos pela Lei ou pelo Contrato.

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Procedcr às vistorias técnicas e.a.testando a.qualidade a segurança durantc a

execução do evento;

b) Efetuar os pagamentos dos valores acordados,

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato:

d) Responsabilizar-se pelas despesas com Camarim e Hospedagem.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir {ielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução do serviço, executando o objeto tlo

presente contrato com qualidade, bem como responsabilizar-se encargos sociais.

trabalhistas e tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçõcs exigidas para a

habilitação e contrataçâoi

e) Comparecer com antecedência de no mínimo uma hora antes do horihrio

designado para inicio do show;

f) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos seus profissionais, durante toda a

execução dos serviços do objeto deste contrato.
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l0.l O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratirdir

às scguintes sanções:

I) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida

a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sançôes. sem exclusào das

demais penalidades previstas no aÍ. 87, da Lei No 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão terrporária do direito de participar em licitações e impedimento

de contratar com a Administração Pública, por prazo nâo supcrior a 02 (dois)

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistlaçào

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató quc

seja promovida a reabilitação, peraote a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que â contratada ressarcir à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o. prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

ll.l Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato. Íica a

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia do atraso, sobre o valor total do Contrato.

não ultrapassando a 20 o/o (vinte por cento) ao mês. sem prejuízo das demais sanções

aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e norrnas

técnicas;

c) Atraso na conclusão do serviço.

I I .2 Em caso de reincidência da alínea b, a mnlta será cobrada em dobro:
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I 1.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Oconência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força nraior, uos

tcrmos da Lci Civil, impeditiva da cxccução do Contrato cm tempo hiibil;

I 2. I A CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Conh'atual, independentemcnle de

interpelação judicial ou extrajudicial se a CONTRATADA inexecutar total ou parcialnrente o

quc foi Contratado, com o advento das consequências Contratuais c as previstas cm Lci.

12.2 Constituem motivos paÍa rescisào do Contrato:

a) O nào cumprimento ou o cumprimento inegular de Cláusulas ( orlrutuais

com relação as especificações c norÍDas iécnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c) Outros motivos previstos em lei.

l3.l Este Contrato e quaisqueÍ alteraçôes que lhe veúam a ocorer subordina-se à Ler n"

8.666193, bem como suas alterações posteriores e a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N"

011,'2022.

I 4. I A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados

da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesnra, que poÍ âto inequír,'oco dc

insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom dcsempenho dos scn'iços:

14.2 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Município, INSS

e derrais órgàos, que se fizerern necessários à perfeita execução do serviço;

14.3 O inadimplemento de quaisqucr das obrigações Contratuais poderá imporlar na

declaração expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a

CONTRATANTE, sem prejuízo de quaisquer outras sanções previstas no prescnls Tcrmo
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Contratual:

14.4 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTR-ATO. sLra

compatibilidadc com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na contratação como

IJabilitação e Qualifi cação;

14.5 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos quc venha a causar à

('onlrâtante ou a terceiros. em decorrência da execução do serviço referente ao Contratoi

I 5. I As partes Contratantes accitam r.-stc instrumento na sua totalidade c sc obrigam. por si r'

seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e ( omlrca de

Piracuruca-PI, para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Tenno Clontratual.

I 5.2 E por assim cstarem justos e contratados, assinam o prcscnte Termo Contratual cnr 0l

(tiuas) vias de igual teor e forma, para um só eleito que, juntamente com dtras testemunhas

idôneas, para que produza seus jurídicos c legais efeitos.

Pirac c

lonsua de Sousc

SECRI'T E CUI,TURA.
I'URISNIO E DES. ECONÔMICO

P/ CONTRATANTE
V A DOS SANTOS Assinado de forma dieital por v A

J u N I o R: 3 1002 s S6omosillSirrruoro,r,
757 Dados 2Q22.12.16 10:28:10 -03'00'

VILMAR ALMEIDA DOS SANTOS JT]NIOR _ ]\IE
CNPJ : 3 1.002.586/0001-57

CONTRATADA
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PT]BLICAÇAO DE EXTRATO DE CONTRATO

Referência: Processo Administrativo n" 001 .00 I 132012022.
INf \r(;rJrLrDADI DE LICtTAÇÀo n. o r r ]02t.
FT.JNDAMENTO LEGAL: AÍ1. 25. Ill da Ler n" 8.666193 e suas altcraçircs postcrior-cs.
ESPECIE: EXTRATO DE CONTRATO N" 143/2022. Íirmado cnt|c () Vt'NI('iPIO l)l
PIRACURUCA-PI, por internrédio da Secrctaria Municipal dc Cultura. T-Lrrisrno c I)e r.
Econômicu. pessoa jurídica de direito pÍrblico interno, com sctlc na I'raça.losc i\4crrilcs tlc
lvÍorais. s,'n. Edificio Usina de Cultura. Clentro, CNPJ n' 06.5 5-l. ti87,'0(X)9 -li9 c crrt)r'c\,r
VILMAR ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR - ME (VR SOLUçÔPS). insclirir n(r ( \l)l:
I1.001.5U6/0001-57, com cndercço na Quadra C, Conjunta Jardinr dc Alii l. n" 7ll. barllo l lci
lligino. Parnaíba-PI, por scu representânte legal o Sr. Vilmar Alrneida dos Slnros .lrrrr,,r.
portudor do C'PF 795.603.I8l-,19
OBJII'IO: Contratação. t1c crnprcsa para a rcalização dc show artístico tlo canl(Jr I ,,n .

Guerra e Forró Sacode. rro tradicional Réveillon 2022 do nrurricípio dc Piracurucu. u '.r
rcalizedo no complcro turístico prainha
YALOR DO CONTRÁTO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta rlil reais)
DOTAÇÃO ORÇANIEN'I'ÁRIA:

PROCRAMA Dt I R.\r].\r !li'

l i.l9l.0()0s.lr) I ;

DATA DA ASSINATURA: l6 clc clczcrnbro dc 2022.
VICÊNCIA: 90 dias contados a partir da assinatura do tem'lo contratual.
SIGN.4,TÁRIOS: Pclo Município de Piracuruca-PI: llna. Sra. Maria da Luz l-onsecir tle

Sousa. Secretária Municipal da Sccrctaria Municipal de Cultura, -furisnro c l)es. Liconirnrr,.rr.

Pckr Contratado: VILMAR ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR Mt: (VR S()t t (,4)llS).

inscrila no CNPJ: 3 1.002.5t16r'0001-57.

PiracLrrurca-PI. l6 de dezernbro dc 2021

n.rn*ãu ,snnriF, o*nn
Presidentc CPL PMP-Pl

ELE {ENTO DA

DESPESA

Pt{oJETO/ATIVtDADE i roNTE DE RECUnsos
i

3.3.90.39.00 20ti i00


